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ANEXO I 
CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 01/2017

DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS

 
 

EMPREGOS
EMPREGO

Requisitos: Ensino fundamental 
Atribuições da Lei nº 1.229/2006
Realizar mapeamento de sua área de ação. Cadastrar as famílias e manter este cadastro 
Identificar indivíduos e famílias expostos à
adequada dos serviços de saúde. Realizar encaminhamentos e agendamentos de consultas e exames. 
Realizar através de visita domiciliar, acompan
Desenvolver ações de vigilância à saúde, com ênfase a prevenção. Promover a educação e a 
mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do 
ambiente. Outras atribuições que venham a ser determinadas nas Portarias do Ministério da Saúde.
 
Atribuições da Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 outubro de 2011:
I - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; 
II - cadastrar todas as pessoas de sua 
III - orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
V - acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas a
As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 
vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo 
como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; 
VI - desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à 
UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e 
grupos sociais ou coletividade;  
VII - desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de 
vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 
domicílios e na comunidade, como por exemplo
outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e 
VIII - estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à 
promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de 
saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de 
qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades 
implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe.
IX - ocorrendo situação de surtos e epidemias, executar em conjunto com o agente de endemias ações 
de controle de doenças, utilizando as medidas de controle adequadas
ações de manejo integrado de vetores, de acordo com decisão da gestão municipal. 
pela PRT GM/MS n° 2.121 de 18.12.2
É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que 
vinculadas às atribuições acima.  

 
 

EMPREGO
Requisitos: Ensino fundamental completo e idade mínima de 18 anos
Atribuições da Lei Municipal nº 1.229/2006
Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos, 
emarmadilhas e pontos estratégicos no município;Realizar a eliminação de criadouros tendo como 
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CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 01/2017
REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS

 

EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO
EMPREGO101 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
undamental completo e idade mínima de 18 anos 

da Lei nº 1.229/2006:  
Realizar mapeamento de sua área de ação. Cadastrar as famílias e manter este cadastro 
Identificar indivíduos e famílias expostos às situações de risco. Orientar as famílias para utilização 
adequada dos serviços de saúde. Realizar encaminhamentos e agendamentos de consultas e exames. 
Realizar através de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias do setor. 
Desenvolver ações de vigilância à saúde, com ênfase a prevenção. Promover a educação e a 
mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do 

s que venham a ser determinadas nas Portarias do Ministério da Saúde.

/MS nº 2.488, de 21 outubro de 2011: 
trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;  
cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;  
realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  
acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. 

As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 
vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo 

cia a média de 1 (uma) visita/família/mês;  
desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à 

UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e 

desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de 
vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 
domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre 
outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e 

estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à 
evenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de 

saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de 
qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades 

antado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe.
ocorrendo situação de surtos e epidemias, executar em conjunto com o agente de endemias ações 

de controle de doenças, utilizando as medidas de controle adequadas, manejo ambiental e outras 
ações de manejo integrado de vetores, de acordo com decisão da gestão municipal. 
pela PRT GM/MS n° 2.121 de 18.12.2015) 
É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que 

 

EMPREGO102 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Ensino fundamental completo e idade mínima de 18 anos 
da Lei Municipal nº 1.229/2006: 

Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos, 
emarmadilhas e pontos estratégicos no município;Realizar a eliminação de criadouros tendo como 

 
CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 01/2017 

REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

Realizar mapeamento de sua área de ação. Cadastrar as famílias e manter este cadastro atualizado. 
situações de risco. Orientar as famílias para utilização 

adequada dos serviços de saúde. Realizar encaminhamentos e agendamentos de consultas e exames. 
hamento mensal de todas as famílias do setor. 

Desenvolver ações de vigilância à saúde, com ênfase a prevenção. Promover a educação e a 
mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio 

s que venham a ser determinadas nas Portarias do Ministério da Saúde. 

 
microárea e manter os cadastros atualizados;  

s famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. 
As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 
vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo 

desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à 
UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e 

desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de 
vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 

, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre 
outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e  

estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à 
evenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de 

saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de 
qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades 

antado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe. 
ocorrendo situação de surtos e epidemias, executar em conjunto com o agente de endemias ações 

, manejo ambiental e outras 
ações de manejo integrado de vetores, de acordo com decisão da gestão municipal. (Redação dada 

É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que 

102 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos, 
emarmadilhas e pontos estratégicos no município;Realizar a eliminação de criadouros tendo como 



método de primeira escolha ocontrole mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.);Executar o 
tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controlemecânico, aplicando larvicidas 
autorizados conforme orientação técnica;Orientar a população com relação aos meios de evitar a 
proliferação dos vetores;Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para 
cadasituação;Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade 
nãosolucionados;Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona;Registrar 
as informações referentes às atividades executadas nos formuláriosespecíficos;Deixar seu itinerário 
diário de trabalho no posto de abastecimento (PA);Encaminhar aos serviços de saúde os casos 
suspeitos de doenças.Outras atribuições que venham a ser determinadas nas Portarias do Ministério da 
Saúde. 
 
Atribuições da Portaria GM/MS nº 1.025, de 21 de julho de 2015:  
a) desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle 
de doenças e agravos à saúde; 
b) executar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde; 
c) identificar casos suspeitos dos agravos e doenças agravos à saúde e encaminhar, quando indicado, 
para a unidade de saúde de referência, comunicando o fato à autoridade sanitária responsável; 
d) divulgar informações para a comunidade sobre sinais e sintomas, riscos e agentes transmissores de 
doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; 
e) executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de 
doenças; 
f) realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de 
estratégias de prevenção e controle de doenças; 
g) executar ações de prevenção e controle de doenças utilizando as medidas de controle químico e 
biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 
h) executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para 
prevenção e controle de doenças; 
i) registrar as informações referentes às atividades executadas de acordo com as normas do SUS; 
j) realizar identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que 
tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; e 
k) mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 
intervenção no ambiente para o controle de vetores. 

 


